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PROJETO DE LEI Nº 02 / 2022. 

 

EMENTA: DÁ NOME À UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 

WELISON JEAN MOREIRA SARAIVA. 

 

 

Atendendo solicitação da Vereadora licenciada, a Sra.   Maria de Fatima Pinto Saraiva, 

o Vereador José Pinto saraivaJúnior, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela Lei Orgânica do 

Município de Exu – PE, propõe aos nobres parlamentares a aprovação do seguinte 

projeto de Lei. 

 

Art. 1º - Fica denominada de Unidade Básica de Saúde ETELVINA JUSTINO DA 

SILVA, a UBS localizada na no Bairro Welison Jean Moreira Saraiva 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Luiz Gonzaga. Sala das Sessões. Exu – PE, 24 de agosto de 2022. 

 

 

José Pinto Saraiva Junior 

-Vereador- 
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JUSTIFICATIVA. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa Egrégia Casa 

de Leis, Mensagem e Projeto de Lei que objetiva denominar de Unidade Básica de 

Saúde ETELVINA JUSTINO DA SILVA, a UBS Localizada no Bairro Léo Saraiva. 

É Justa a homenagem, pois se trata de uma cidadã, natural de Exu-PE, nascida em 24 

de julho de 1924, que desenvolveu com maestria a atividade de Parteira neste 

município. 

Iniciou o labor como auxiliar de serviços gerais, na maternidade que na época 

funcionava onde hoje é a Escola Lyzian Gomes Fernandes, antiga Legião. 

Todavia, sempre que havia partos, o Dr. Osvaldo Ulisses convidava a Sra. Etelvina para 

auxiliá-lo. Com o passar do tempo, ela assumiu a função de parteira, desenvolvendo seu 

trabalho até o ano de 1991, quando se afastou devido a sua aposentadoria. 

Por todo exposto e pela importância da iniciativa, espera-se contar com o apoio 

necessário dos ilustres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Aproveito o ensejo para renovar os protestos de estima e consideração. 

 

Exu-PE, 24 de Agosto de 2022. 

 

JOSE PINTO SARAIVA JUNIOR 

VEREADOR 


